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EDITAL

REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO ELETRÔNICO (RDC) n.° 03/2021
(Processo Administrativo n.° 23381.011952.2020-79)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba –
Reitoria, por meio da Diretoria de Compras, Contratos e Licitações, sediado(a)à Avenida
Almirante Barroso, n.° 1077, Centro, João Pessoa – Paraíba - CEP: 58.013-120, realizará
licitação, na modalidade RDC, na forma ELETRÔNICA, em modo de disputa ABERTO, com
critério de julgamento MAIOR DESCONTO, no regime de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO,
nos termos da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de
2011, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente,
no que couber, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Data da sessão: 16 / 08 / 2021
Horário: 09h00min (Horário Oficial de Brasília - DF)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para a execução
de serviços de construção de abrigo para veículos oficiais na unidade do Campus
Cajazeiras do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item, conforme tabela constante do Projeto
Básico.

1.3. O critério de julgamento adotado será o maior desconto do item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A licitação será realizada pelo regime de empreitada por preço unitário, sagrando-
se vencedor o licitante que ofertar o maior desconto.

1.5. O orçamento estimado para o objeto da licitação é R$ 103.576,48 (cento e três
mil, quinhentos e setenta e seis reais e quarenta e oito centavos), conforme planilha
orçamentária constante do ANEXO I-B deste Edital. 1

1 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no inciso I, § 2°, do art. 9, do Decreto n.° 7.581, de 11 de outubro de
2011.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2021, na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 26417 / 158138

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 170938

Elemento de Despesa: 449051

PI: - / -

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no Decreto n.° 3.722,
de 9 de janeiro de 2001.

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este RDC.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação, após implementadas diligências ordinárias.

3.6. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a
operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO RDC

4.1. Poderão participar deste procedimento interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art.
9º da IN SEGES/MP n.° 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s).

4.2.3. pessoa jurídica estrangeira que não tenha representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. o servidor, empregado ou ocupante de cargo em comissão do órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;

4.2.5. pessoa física ou jurídica, na forma do art. 36 da Lei n.° 12.462/11, mediante
participação direta ou indireta:

a. que tenha elaborado o projeto básico ou executivo correspondente;

b. que tenha participado de consórcio responsável pela elaboração do projeto
básico ou executivo correspondente;

c. pessoa jurídica na qual o autor do projeto básico ou executivo seja
administrador, sócio com mais de cinco por cento do capital votante,
controlador, gerente, responsável técnico ou subcontratado.

4.2.5.1. Para fins do disposto neste item, considera-se participação indireta a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o
licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se o
fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

4.2.5.1.1. O disposto neste subitem se aplica aos membros da comissão de
licitação.

4.2.6. que estejam sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou concurso de
credores ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação observado o disposto
no item 9.5.3.1.1 deste Edital;

4.2.7. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.8. Participação concomitante de Sociedades integrantes de um mesmo grupo
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes
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legais comuns, ou que utilizem recursos produtos, tecnológicos ou humanos em comum,
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;

4.3. Omissis2

4.3. É vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio
com poder de direção, familiar de:

a. detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b. de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n.° 13, art. 5º, inciso V, da Lei n.° 12.813,
de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de
2010);

4.4. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta de
preços.

4.5. Como condição para participação no RDC, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49.

4.5.1.2. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;

4.5.1.3. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n.° 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa;

4.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.5.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.5.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

2 O obejto a ser licitado não se enquadra nas disposições do art. 31, c/c o item 3.2 do Anexo VII-A, da IN SEGES/MP n.°
05/2017.
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4.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG n.° 2, de 16 de setembro de 2009;

4.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal.

4.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei n.° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. O licitante deve apresentar declaração de ciência da exigência de que o
contratado deve conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis,
referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade
contratante e dos órgãos de controle interno e externo, nos termos do art. 8º, § 2º, III, do
Decreto n.° 7.581, de 2011.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO

5.1. Omissis3

6. DA SUBCONTRATAÇÃO

6.1. É vedada a subcontratação do objeto licitado.

7. DO ENVIO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a
data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

7.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

7.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

3 Não será admitida a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio, e sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de constituição, por se tratar de uma obra de pequena complexidade,
estando consubstanciada nas disposições exaradas nos Acórdãos TCU n.º 1.405/2006; n.° 1.453/2009 – Plenário, e nº
1.102/2009
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7.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

7.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

7.5.1. valor unitário para cada item da proposta, utilizando 2 (duas) casas decimais
para evitar correções futuras na PROPOSTA DE PREÇOS;

7.5.2. Descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo
“Descrição detalhada do objeto ofertado”. Não serão aceitas descrições como:
“CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO”, etc.

7.5.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte)
dias consecutivos, a contar da sua apresentação.

7.5.4. O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente
sobre os preços de TODOS OS ITENS do orçamento estimado constante do
instrumento convocatório, conforme determinação do § 3º do artigo 19 da Lei nº.
12.462/2011.4

7.6. O licitante deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de
obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução das obras,
desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução do objeto.

7.7. O licitante deverá anexar os seguintes documentos:

7.7.1. Cronograma físico-financeiro, observando-se as etapas e prazos de execução e a
previsão de reembolso orçamentário estabelecida neste Edital e seus anexos, e
incluindo as etapas necessárias à medição, ao monitoramento e ao controle das obras;

7.7.2. Planilhas de composição analítica das taxas de Bonificação e Despesas Indiretas
(BDI) e das Taxas de Encargos Sociais, discriminando todas as parcelas que o
compõem.

7.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços.

7.10. É de inteira responsabilidade da licitante obter, dos órgãos competentes,
informação sobre a incidência ou não de tributos e taxas de qualquer natureza devidas para
o fornecimento objeto desta licitação nos mercados interno e/ou externo, não se admitindo
alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

4 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no inciso § 3°, do art. 19, da Lei n.° 12.462, de 04 de agosto de
2011.
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7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

7.11.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7.12. A verificação de conformidade das propostas será feita exclusivamente em
relação à proposta mais bem classificada, após a fase de disputas, nos termos do art. 24,
§1º da Lei n.° 12.462/11.

8. DA FASE DE DISPUTAS

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.2. O modo de disputa será o aberto.

8.3. Os licitantes apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances
públicos, sucessivos e crescentes.

8.4. Após a definição da melhor proposta, a Comissão do RDC verificará a diferença
de valores apresentada entre a primeira e a segunda classificadas, podendo o Presidente da
Comissão reabrir a fase de lances, caso essa diferença seja superior a 10% (dez por cento).

8.4.1. A reabertura da fase de lances tem por objetivo aproximar as demais propostas
do valor apresentado pela primeira colocada.

8.4.1.1. A primeira colocada não participará dessa fase de reabertura e não
haverá alteração da sua classificação, apenas das licitantes subsequentes.

8.4.2. Reaberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do horário e valor consignados no registro de cada lance.

8.4.3. Lances iguais serão classificados conforme a ordem de apresentação.

8.5. Havendo a adoção de fase aberta, com ou sem combinação, os lances seguirão
as seguintes regras:

8.5.1. Iniciada a etapa, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do
valor consignado no registro.

8.5.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo percentual de desconto.
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8.5.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.5.3. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.5.4. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser 0,01% (um centésimo por cento).

8.5.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior
a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três)
segundos.

8.5.6. Os lances enviados em desacordo com o item acima serão descartados
automaticamente pelo sistema.

8.5.7. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo presidente da comissão de licitação do RDC, com registro da
ocorrência em campo próprio do sistema e comunicação imediatamente à Secretaria de
Gestão do Ministério da Economia.

8.5.8. Omissis5

8.5.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do
Presidente da Comissão do RDC, que informará, com cinco minutos de antecedência, o
horário previsto. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada
a recepção de lances.

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre a
comissão de licitação e os licitantes.

8.7. No caso de desconexão com a Comissão do RDC, no decorrer da etapa
competitiva do RDC, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.

8.8. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Comissão do RDC aos
participantes.

5 Dispositivo excluído por força das disposições contidas nos Acórdãos TCU n.° 518/2013 - 2ª Câmara e n.° 306/2013
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8.9. Encerrada a fase de apresentação de propostas ou lances, o sistema identificará
em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n.° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
n.° 8.538, de 2015.

8.10. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte
e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima
da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

8.11. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

8.12. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que
se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.13. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora
para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.14. Após a aplicação do disposto no subitem anterior, persistindo o empate entre 2
(duas) ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta
ordem:

8.14.1. Disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta fechada em ato contínuo à classificação;

8.14.1.1. Caso a plataforma não disponibilize a realização da disputa fechada para
o desempate através do próprio sistema, o Presidente da Comissão, solicitará que
as empresas interessadas encaminhem nova proposta (fechada) para o seguinte
endereço: Av. Almirante Barroso, n.º 1077, Centro - João Pessoa-PB.6

8.14.2. a avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que
exista sistema objetivo de avaliação instituído;

8.14.3. Sorteio em sessão pública.

6 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no inciso XVII, do art. 8, do Decreto n.° 7.581, de 11 de outubro de
2011.
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9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, a Comissão de
RDC classificará as propostas por ordem decrescente de vantajosidade.

9.1.1. A comissão de licitação negociará com o licitante melhor classificado condições
mais vantajosas.

9.1.2. A negociação acima poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado
por sua proposta permanecer superior ao orçamento estimado.

9.1.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

9.2. A proposta ajustada ao lance vencedor, deverá ser encaminhada via sistema,
redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou
entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas
pelo licitante ou seu representante, e deverá conter:

9.2.1. A razão social da proponente, endereço completo, telefone, endereço eletrônico
(e-mail), mencionando o banco, número da conta corrente e da agência bancária no
qual serão depositados os pagamentos se a Licitante se sagrar vencedora do certame;

9.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações
constantes dos projetos elaborados pela Administração;

9.2.3. Planilha Resumo do Orçamento;

9.2.4. Planilha Orçamentária Sintética, aplicado o desconto linear em todos os itens,
obedecida à itenização apresentada no Anexo I - B, de acordo com o valor final ofertado,
preferencialmente em formato editável.

9.2.5. Planilha de composição de custos unitários (analítica) de todos os itens da
planilha orçamentária, com os valores adequados ao lance vencedor, em que deverá
constar:

a. indicação dos quantitativos e dos custos unitários, vedada a utilização de
unidades genéricas ou indicadas como verba;

b. Omissis7

c. detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos
Sociais - ES.

9.2.5.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a
mesma sequência dos itens da planilha orçamentária.

7 Dispositivo excluído por força das disposições contidas no Acórdão TCU-Plenário n.° 2.518/2019.
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9.2.5.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer
outros que incidam na contratação do objeto;

9.2.5.3. A economicidade da proposta será aferida com base nos custos globais e
unitários, conforme art. 42, do Decreto n.° 7.581/2011.

9.2.5.3.1. O valor global da proposta não poderá superar o orçamento
estimado pela administração pública, com base nos parâmetros previstos nos
§§ 3º , 4º ou 6º do art. 8º da Lei n.° 12.462, de 2011.

9.2.5.3.2. No caso de adoção do regime de empreitada por preço unitário ou
de contratação por tarefa, os custos unitários dos itens materialmente
relevantes das propostas não podem exceder os custos unitários
estabelecidos no orçamento estimado pela administração pública, observadas
as seguintes condições:

9.2.5.3.2.1. serão considerados itens materialmente relevantes
aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, somados,
representem pelo menos oitenta por cento do valor total do orçamento
estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra
ou do serviço de engenharia;

9.2.5.3.2.2. em situações especiais, devidamente comprovadas pelo
licitante em relatório técnico circunstanciado aprovado pela administração
pública, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles
constantes do orçamento estimado em relação aos itens materialmente
relevantes, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de controle, dispensada
a compensação em qualquer outro serviço do orçamento de referência.

9.2.5.3.2.2.1. Não havendo aprovação, pela administração, do
relatório técnico circunstanciado de que trata este item, será dada
oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao
lance vencedor, obedecendo os limites dos custos unitários, antes de
eventual desclassificação.

9.2.5.3.3. No caso de adoção do regime de empreitada por preço global ou
de empreitada integral, serão observadas as seguintes condições:

9.2.5.3.3.1. no cálculo do valor da proposta, poderão ser utilizados
custos unitários diferentes daqueles previstos nos §§ 3º , 4º ou 6º do art.
8º da Lei n.° 12.462, de 2011, desde que o valor global da proposta e o
valor de cada etapa prevista no cronograma físico-financeiro seja igual ou
inferior ao valor calculado a partir do sistema de referência utilizado;

9.2.5.3.3.2. em situações especiais, devidamente comprovadas pelo
licitante em relatório técnico circunstanciado, aprovado pela administração
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pública, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão
exceder o limite fixado no subitem acima.

9.2.5.3.3.2.1. Não havendo aprovação, pela administração, do
relatório técnico circunstanciado de que trata este item, será dada
oportunidade ao licitante para ajustar a sua planilha de preços ao
lance vencedor, obedecendo os limites dos custos unitários e/ou das
etapas, antes de eventual desclassificação.

9.2.5.3.4. Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser
divulgados os custos dos itens ou das etapas do orçamento estimado que
estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor
proposta, para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao
lance vencedor.

9.2.6. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

9.2.6.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o
cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem
como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra.

9.2.7. A composição analítica do percentual dos Benefícios e Despesas Indiretas - BDI
e dos Encargos Sociais - ES, discriminando todas as parcelas que o compõem;

9.2.7.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e desmobilização e
instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que
possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária.

9.2.7.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores
aos limites estabelecidos na legislação tributária;

9.2.7.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI;

9.2.7.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa
de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições
sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de
BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do
direito de compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração
Pública reflitam os benefícios tributários concedidos pela legislação tributária.

9.2.7.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI,
compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida na Lei Complementar 123/2006.
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9.2.7.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão
dispensadas de recolhimento, conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei
Complementar;

9.2.7.7. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de
novos serviços, o preço desses serviços será calculado considerando o custo de
referência e a taxa de BDI de referência especificada no orçamento-base da
licitação, subtraindo desse preço de referência a diferença percentual entre o valor
do orçamento-base e o valor global do contrato obtido na licitação, com vistas a
garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do
percentual de desconto ofertado pelo contratado, em atendimento ao art. 37, inciso
XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto n. 7.983/2013.8

9.2.7.8. Será utilizada a taxa de BDI especificada no orçamento-base da licitação
para os serviços novos incluídos por meio de aditivos contratuais, sempre que a
taxa de BDI adotada pela licitante for injustificadamente elevada.9

9.2.7.9. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos
termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma.

9.2.8. Prazo de validade da proposta não inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar
da data de abertura do certame.

9.2.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo
indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do preço.

9.2.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

9.2.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

9.3. A análise da proposta, bem como dos atestados de capacidade técnica
apresentados, será realizada pelo setor técnico deste Instituto Federal pertencente à
Diretoria de Gerenciamento e Fiscalização de Obra de Engenharia do IFPB.10

9.4. Será desclassificada a proposta que:

9.4.1. contenha vícios insanáveis;

9.4.2. não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório;

8 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no art. 37, inciso XXI, da CF, c/c art. 14 e 15, do Decreto n.° 7.983,
de 08 de abril de 2013.
9 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no Acórdão TCU-Plenário n.° 2.622/2013.
10 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no inciso II e XVII, do art. 8°, do Decreto n.° 7.581, de 11 de outubro
de 2011.
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9.4.3. apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento
estimado para a contratação;

9.4.4. não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração
pública; ou

9.4.5. apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento
convocatório, desde que insanável, incluindo previsão de oferta de vantagem não
prevista no edital (tais quais financiamentos subsidiados ou a fundo perdido) ou
apresentação de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

9.5. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70%
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por
cento) do valor do orçamento estimado pela administração pública, ou,

b. Valor do orçamento estimado pela Administração Pública.

9.5.1. Na situação deste item, a administração deverá conferir ao licitante a
oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta, mediante diligências na
forma deste Edital.

9.5.1.1. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta
é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos
unitários.

9.5.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações
a serem fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta.

9.6. Sem prejuízo do disposto no item anterior, a Comissão do RDC poderá, de ofício
ou mediante provocação fundada de qualquer interessado, realizar diligências para aferir a
exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela seja demonstrada.

9.6.1. Eventual convocação do licitante para envio de documento digital, será por meio
de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2
(duas), sob pena de não aceitação da proposta.

9.6.2. É facultada à comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo;

9.6.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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9.7. O licitante que abandonar o certame ou deixar de enviar a documentação
indicada nesta condição será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste
edital e demais legislações pertinentes a matéria.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Comissão de Licitação
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de
classificação.

9.9. Havendo necessidade, a Comissão de Licitação suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.

9.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida, se for o caso.

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Comissão verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas "b”, “c”, “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.° 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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10.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

10.2.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.2.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

10.2.1.2. Constatada a existência de sanção, a Comissão de Licitação reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.2.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n.° 03, de 2018.

10.3.1. Também será admitida a substituição parcial ou total de documentação de
habilitação técnica por certificado de pré-qualificação válido quando da solicitação de
sua apresentação pela Comissão de Licitação;

10.3.2. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP n.° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

10.3.3. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF ou do certificado de pré-qualificação para que estejam vigentes quando da
solicitação pela comissão ou encaminhar a respectiva documentação de habilitação
atualizada, conforme previsto neste Edital.

10.4. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado a encaminhar, no prazo
de 2 (duas) horas, documentação válida que comprove o atendimento das exigências de
habilitação deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC n.° 123, de 2006.

10.4.1. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares,
necessários a esclarecer informações, corrigir impropriedades na documentação de
habilitação ou complementar a instrução do processo, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 1 (uma) horas, sob pena
de inabilitação.
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10.4.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.4.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

10.4.3.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.:

10.5. Ressalvado o disposto no item 10.3, os licitantes deverão encaminhar, nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.5.1. Habilitação jurídica:

10.5.1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.5.1.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.5.1.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

10.5.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

10.5.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

10.5.1.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.° 5.764, de 1971.

10.5.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva;

10.5.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.5.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.5.2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
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referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n.° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

10.5.2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

10.5.2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo
decreto-lei n.° 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.5.2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.5.2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante;

10.5.2.7. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.5.3. Qualificação Econômico-Financeira:

10.5.3.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de
validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida em até 90
(noventa) dias contados da data da sua emissão;

10.5.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo
plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º
11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda,
comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

10.5.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.5.3.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente,
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis
referentes ao período de existência da sociedade;
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10.5.3.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social.

10.5.3.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei n.° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

10.5.3.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.5.3.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido não
inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item
pertinente.

10.5.4. Qualificação Técnica:

10.5.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

I. ABRIGO PARA VEÍCULOS OFICIAIS

10.5.4.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais
atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de
obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação, tendo as seguintes
características mínimas:

10.5.4.2.1. Execução de, no mínimo, 126,00 m² de estrutura metálica,
composta de pilares, tesouras e terças em aço estrutural;
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10.5.4.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante;

10.5.4.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is)
técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução da obra ou serviços que
compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da
contratação, a saber:

10.5.4.4.1. Execução de estrutura metálica, composta de pilares, tesouras e
terças em aço estrutural;

10.5.4.5. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista
para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio
que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito
firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

10.5.4.6. As licitantes deverão apresentar registro ou inscrição de Pessoa Física,
expedida pelo CREA/CAU, em nome do responsável técnico indicado pelo licitante
para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.11

10.5.4.7. No decorrer da execução da obra ou do serviço, os profissionais de que
trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei
n.° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde
que a substituição seja aprovada pela Administração.

10.5.4.8. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço
atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de
engenharia.

10.5.4.9. Omissis12

11 Dispositivo acrescido por força das disposições contidas no art. 45, do Decreto n.° 7.581, de 11 de outubro de 2011, c/c §1°,
do art. 30 da Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993.
12 Disposições não consideradas, haja visto, a ausência de necessidade de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, se
não aqueles que já são, comumente, empregados na execução de serviços de mesma natureza.
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10.5.4.10. Atestado de vistoria assinado pelo servidor responsável, caso
exigido no Projeto Básico;

10.5.4.10.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as
condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento
das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com
a contratante.

10.5.4.11. Omissis13

10.5.4.12. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a
seguinte documentação complementar:

10.5.4.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da
sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e
42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

10.5.4.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

10.5.4.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

10.5.4.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

10.5.4.12.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato; e

10.5.4.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da
assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três
últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

10.5.4.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme
dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei,
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

13 Dispositivo excluído por ausência de exigência específica prevista em legislação especial afeta ao caso.
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10.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente
posterior à fase de habilitação.

10.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a
regularização.

10.7.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

10.8. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
Comissão de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário
para a sua continuidade.

10.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

10.11. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.11.1. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo
em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da
aplicação das sanções cabíveis.

10.11.1.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de
habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja
retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.
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11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, poderá o licitante, que
desejar apresentar recurso, manifestar a intenção de recorrer imediatamente após o término
de cada sessão, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.1.1. São suscetíveis de recurso neste momento as seguintes decisões:

11.1.1.1. ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

11.1.1.2. julgamento das propostas;

11.1.2. Independentemente do momento de realização do ato a ser recorrido, o
recurso deverá ser apresentado nesta fase recursal única.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Comissão de Licitação verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite
ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento a Comissão de Licitação não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de cinco dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros cinco dias úteis, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.2.4. A competência e prazo para análise do recurso observará o disposto no
art. 56 do Decreto n.° 7.581, de 2011.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. Finalizada a fase recursal, a administração pública poderá negociar condições
mais vantajosas com o primeiro colocado.
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12.2. Exaurida a negociação acima, constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente poderá:

12.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades que
forem supríveis;

12.2.2. anular o procedimento, no todo ou em parte, por vício insanável;

12.2.3. revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou,

12.2.4. adjudicar o objeto, homologar a licitação e convocar o licitante vencedor
para a assinatura do contrato, preferencialmente em ato único.

12.3. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado a partir da data da
anulação ou revogação da licitação, observado o disposto no item 11 desse edital, no que
couber.

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Projeto Básico.

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

14.2. O vencedor terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento.

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de
negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.° 8.666, de 1993;

14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e
seus anexos;
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14.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas
previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e reconhece os direitos da
Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

14.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n.° 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei n.° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

14.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

14.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

14.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência
do contrato.

14.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante,
poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares assinar o contrato nas condições ofertadas pelo licitante originalmente
vencedor.

14.6.1. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos
acima, a administração pública poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas por estes,
desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a
contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do instrumento
convocatório.

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto
Básico, anexo a este Edital.

16. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Projeto Básico.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto
Básico.

18. DO PAGAMENTO

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a
este Edital.

18.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata
este Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a
este Edital.

18.1.2. Omissis14

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 47 da Lei n.° 12.462, de 2011,
o licitante que:

19.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato, inclusive nas hipóteses previstas no item 14.6 deste Edital;

19.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar
documento falso;

19.1.3. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

19.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente,
devidamente justificado;

19.1.5. fraudar a licitação ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; ou

19.1.7. der causa à inexecução total ou parcial do contrato.

19.2. Considera-se comportamento inidôneo a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

14 Não haverá permissibilidade de antecipação de pagamento conforme previsto no art. 1º, II, da Medida Provisória n.° 961, de
6 de maio de 2020.
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19.3. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

19.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

19.3.2. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

19.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

19.3.4. Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
instrumento convocatório e no contrato, bem como das demais cominações legais.

19.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior;

19.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.

19.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

19.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos
da Lei n.° 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

19.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.
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19.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n.° 12.462, de 2011, e subsidiariamente nas
Leis n.° 8.666, de 1993 e 9.784, de 1999.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Projeto Básico.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
obras@ifpb.edu.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Av. Almirante
Barroso, 1077 - Centro - João Pessoa-PB, junto à Diretoria de Compras, Contratos e
Licitações.

20.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

20.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados à Comissão de Licitação até 5 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço
indicado no Edital.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

20.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do RDC divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

mailto:obras@ifpb.edu.br
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Comissão de Licitação.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br/, www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Almirante Barroso, 1077 - Centro - João
Pessoa-PB, junto à Diretoria de Compras, Contratos e Licitações, nos dias úteis, no
horário das 08h00min às 17h00min, mesmo endereço e período no qual os autos do
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.12.1. ANEXO I – Projeto Básico;

21.12.2. APÊNDICE - Estudos Técnicos Preliminares

21.12.2.1. ANEXO I-A - Projeto Arquitetônico;

21.12.2.2. ANEXO I-B - Planilhas Orçamentárias e Cronogramas Físicos
Financeiros

21.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ifpb.edu.br/transparencia/licitacoes
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21.12.4. ANEXO III – Planilhas Orçamentárias Editáveis;

21.12.5. ANEXO IV - Modelo de Termo de Vistoria;

21.12.6. ANEXO V - Modelo de Apresentação Proposta.

João Pessoa - PB, 30 de junho de 2021.

CARLOS DIEGO DOS SANTOS CARVALHO

Diretoria de Compras, Contratos e Licitações


